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O dia a que se refere o caput constará do Calendário Oficial de 
Eventos do Município. Art. 2ª - Caberá ao Poder Executivo 
Municipal, por seus órgão competentes, definir a programação 
dos eventos comemorativos. Art. 3ª - Para a consecução dos 
objetivos desta Lei, o Poder Executivo, a qualquer título, pode-
rá buscar a colaboração de entidades ligadas à questão da 
deficiência auditiva. Art. 4ª - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas a disposições em contrário. PAÇO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 15 de 
maio de 2017. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 

LEI Nº 10.572, DE 15 DE MAIO DE 2017. 
 
Institui o dia 27 de julho como o 
Dia do Motociclista e o inclui no 
Calendário Oficial do Município. 
 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1ª - Fica oficialmente criada, no âmbito do Município de 
Fortaleza, a data de 27 de julho como o Dia do Motociclista. 
Parágrafo único. O dia a que se refere o caput constará do 
Calendário Oficial do Município. Art. 2ª - Por ocasião das co-
memorações do Dia do Motociclista, fica o Poder Público auto-
rizado a apoiar ações e atividades voltadas à educação de 
trânsito e à prevenção de acidentes. Art. 3ª - Esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTA-
LEZA, em 15 de maio de 2017. Roberto Cláudio Rodrigues 
Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 

LEI Nº 10.573, DE 15 DE MAIO DE 2017. 

Institui e inclui no Calendário 
Oficial de eventos do Município 
de Fortaleza a Operação              
Sorriso, na forma que indica. 
 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1ª - Fica instituído no âmbito do Município de fortaleza o 
evento Operação Sorriso, realizado pelo Hospital Albert Sabin 

no mês de outubro de cada ano. Art. 2ª - O Poder Executivo 
poderá articular junto à sua administração direta e indireta 
através da Secretaria Municipal da Saúde (SMS) para o desen-
volvimento de campanhas, seminários, simpósios, conferên-
cias, cirurgias corretivas e outros meios que visem à divulgação 
da importância da realização de cirurgias de lábio leporino. Art. 
3ª - Considerando-se, para os efeitos desta Lei, somente as 
cirurgias feitas por meio de instituições oficiais ou devidamente 
cadastradas pelo Município de Fortaleza. Art. 4ª - As despesas 
decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dota-
ções orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 5ª - Caberá ao Poder Executivo a regulamentação desta 
Lei no prazo de 90 (noventa) dias da sua publicação. Art. 6ª - 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE FORTALEZA, em 15 de maio de 2017. Roberto 
Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL DE 
FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 10.574, DE 15 DE MAIO DE 2017. 
 
Denomina de Henrique                
Venâncio da Silva um Centro 
de Educação Infantil do Muni-
cípio de Fortaleza. 
 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1ª - Fica denominado de Centro de Educação Infantil             
Henrique Venâncio da Silva o centro de educação infantil que 
está sendo construído na Rua Osório Correia com a Rua das 
Cerejeiras, no Parque Presidente Vargas, área de Secretaria 
Regional V. Art. 2ª - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 15 de maio 
de 2017. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 10.575, DE 15 DE MAIO DE 2017. 
 
Institui, no âmbito do Município 
de Fortaleza, o Dia Municipal 
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